
LEI jj'i' 2 412, DE 16 DE ABRIL DE 1993.

"Conc:ede perpetuidade ã seotlltura 136, Quadra 27 no Cemicerio
de Nova Iguaçull•
AUTOR: ver~"d"r 'loIALNEi' DA ROCHA CARVALRO

A C~L\RA MUNICIPAL DE NOVA IGlJAÇU, POR SEUS REPRESSNTANTES li
(,,"15, DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: -

At":t. 1~ - Fica concedida t>-ernetuidade a seoultura j36"Qua
d!a 27 do Cemitério de Nova Iguaçu, onde Si:! ach.am inum:tdos oS
restos mortais de lRACIDESllENRIQUE DE'ARAllJO, Ialecido em 23
de junho de 1989.

Art. 29 - A família de IRACIDES HENRIQl~S Dp.ARAaJO.fica~
a9Gegurados ~cdos os direitos decorr~ntes da p~rpe~uiddde àe

que trata o artigo anterior.

Art. 39 - Esta 'Lei entrara em vi~or na d~ta de Sua ~tlbl t
,então.
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